
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

PORTARIA - 9963937

 

 

O Dr. Gilberto Pimentel de M. Gomes Jr., Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária
de Irecê/BA e a Dra. Paula Souza Moraes, Juíza Federal Substituta da Subseção Judiciária de Irecê/BA,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e

 

CONSIDERANDO  a decisão proferida em sessão extraordinária de 16 de março de
2020,  nos autos do  PAE/SEI  0006593-  38.2020.4.01.8000,  e  a  edição da  RESOLUÇÃO PRESI  -
9953729 em 17 de março de 2020, a qual estabelece medidas temporárias de prevenção e redução dos
riscos de disseminação e contágio do coronavírus, causador da COVID-19, na Justiça Federal da 1ª
Região.

 

RESOLVE:

 

Art.  1º.  Prorrogar  o  prazo  das medidas  constantes na  Portaria  - 9949052,  desta
Subseção, até 30 de abril de 2020.

 

Art. 2º. Suspender todas as audiências e perícias já marcadas até 30 de abril de
2020.

§1º.  A  Secretaria  do  Juízo  certificará  a  suspensão  das audiências e  perícias nos
processos  e  procederá  com as  comunicações  pertinentes  pelos  meios  mais  céleres  e  eficazes  e
oportunamente marcará nova designação por ato ordinatório.

 

Art. 3º Os prazos dos processo físicos permanecem suspensos nos termos do art. 14 da
RESOLUÇÃO PRESI - 9953729.

 

Publique-se e registre-se.

        

        (assinado digitalmente)                                     (assinado digitalmente)
Gilberto Pimentel de M. Gomes Jr.                              Paula Souza Moraes

                Juiz Federal                                                Juiz Federal Substituta

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Pimentel de Mendonça Gomes Junior, Juiz
Federal, em 18/03/2020, às 15:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Paula Souza Moraes, Juíza Federal Substituta, em
18/03/2020, às 16:01 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 9963937 e o código CRC 27255548.
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